


III
Desinsetização e

Desratização
24.255 0,0323 04 784,46

TOTAL DO SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 784,46

3.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a ter como anexo a(s) Planilha(s) de Custos e Formação de Preços anexa(s) ao presente instrumento
(Sei! 10268534 e 10284403).

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor total estimado de R$ 32.722,79 (trinta e dois mil setecentos e vinte e
dois reais e setenta e nove centavos), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:   39252/393027

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 26122003220000001

Elemento de Despesa: 339037-02

PI DAF00003

4.2.  O valor  efetivo do  procedimento a  ser  pago  pela  CONTRATANTE à  CONTRATADA deverá  ser  apurado  com base  na  execução
contratual, a partir de 01/01/2022.

4.3. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi emitida a Nota de Empenho nº 2022NE000019, no valor de R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais), respectivamente, sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no
Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 dias úteis, contados da assinatura do presente Termo de  Apostilamento,
garantia correspondente a 5% do valor total estimado do Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este
Termo de Apostilamento.

  E assim o Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelo Superintendente Regional do DNIT no Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Amauri Sousa Lima, Superintendente, em 20/01/2022, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10308244 e o código CRC F3BF15C9.

Referência: Processo nº 50605.002770/2018-93 SEI nº 10308244

Rua Arthur de Azevedo Machado, nº 1225, Edifício Civil Towers, Torre Nimbus, 3º andar
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